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15 de janeiro, na nova redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de de-
zembro, a comissão de serviço da licenciada Margarida Maria Santos 
Murteira de Sousa Cabral, para o lugar de Diretora dos Serviços Aca-
démicos, cargo de direção intermédia de 1.º grau desta Universidade, 
pelo período de três anos, com efeitos a partir de 4 de outubro de 2014.

5 de setembro de 2014. — O Administrador, Rui Manuel Gonçalves 
Pingo.

208076643 

 Despacho n.º 11437/2014
Por despacho da Reitora da Universidade de Évora de 28/08/2014, ao 

abrigo do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento 
Administrativo e no n.º 2 do artigo 26.º dos Estatutos da Universidade 
de Évora, homologados pelo Despacho n.º 10/2014 (2.ª série), de 5 de 
agosto, foi delegada a substituição da Reitora de 1 a 7 de setembro de 
2014, na Vice -Reitora Prof.ª doutora Maria Filomena Ferreira Mendes.

5 de setembro de 2014. — O Administrador da Universidade de Évora, 
Rui Manuel Gonçalves Pingo.

208076084 

 Despacho n.º 11438/2014
Por despacho da Reitora da Universidade de Évora de 27/08/2014, nos 

termos do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento 
Administrativo, é alterada a delegação de competências dos Diretores 
das Escolas, publicada através do Despacho n.º 80 -A/2010, no que se 
refere ao ponto IV — alínea f) passando a ter a seguinte redação:

Ponto IV — alínea f)
i) A autorização das licenças sabáticas, sem recurso a substituição 

do docente;
ii) Sempre que o Departamento, para garantir a lecionação dos ensinos 

de que é responsável, recorra a docentes convidados, o pedido de licença 
sabática referido no ponto i) deverá ser encaminhado ao Conselho de 
Gestão para deliberação, sob proposta fundamentada do Diretor da 
respetiva Unidade Orgânica.

5 de setembro de 2014. — O Administrador da Universidade de Évora, 
Rui Manuel Gonçalves Pingo.

208076051 

 Reitoria

Aviso n.º 10235/2014
Por despacho da Reitora da Universidade de Évora, de 8 de julho 

de 2014, nos termos do disposto do n.º 1 do artigo 57.º, observando -se 
o disposto no artigo 49.º, com as necessárias adaptações, do Estatuto 
Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas, aprovado 
pela Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro, não sendo possível a notificação 
pessoal e tendo -se frustrado a notificação por carta registada, com aviso 
de receção, torna -se público que foi aplicada ao arguido Carlos Manuel 
Antunes Franco, Assistente na Universidade de Évora, a pena disciplinar 
de despedimento por facto imputável ao trabalhador, nos termos do dis-
posto no n.º 6 do artigo 10.º e n.º 4 do artigo 11.º do Estatuto Disciplinar, 
em processo instaurado por despacho do Diretor da Escola de Ciências 
e Tecnologia da Universidade de Évora, de 27 de fevereiro de 2014.

No termos do artigo 58.º do Estatuto Disciplinar a pena disciplinar pro-
duz os seus efeitos legais quinze dias após a publicação do presente aviso.

4 de setembro de 2014. — A Reitora da Universidade de Évora, Ana 
Costa Freitas.

208073305 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 11439/2014
Considerando que, pelo meu Despacho n.º 15133/2013, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 225, de 20 de novembro de 2013, 
foram delegadas, com a faculdade de subdelegação, competências nos 
diretores e presidentes das Escolas da Universidade de Lisboa (ULisboa);

Considerando que se verificou uma mudança do titular do cargo 
de presidente do Instituto Superior de Economia e Gestão (ISEG) da 
ULisboa;

Assim:
Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 4 do artigo 92.º e do 

n.º 6 do artigo 75.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Su-
perior (RJIES), aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e 
do n.º 1 do artigo 28.º, da alínea k) do n.º 1 do artigo 26.º e do n.º 1 do 
artigo 27.º dos Estatutos da ULisboa, homologados pelo Despacho nor-
mativo n.º 5 -A/2013, de 18 de abril, publicados no Diário da República, 
2.ª série, n.º 77, de 19 de abril de 2013, do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária (ECDU), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 448/79, de 13 de 
novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, 
de 31 de agosto, e pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, e ainda dos 
artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Administrativo:

1 — Delego, com faculdade de subdelegação, no presidente do Ins-
tituto Superior de Economia e Gestão da ULisboa, Professor Doutor 
Mário Fernando Maciel Caldeira, as competências para:

a) Autorizar, nos termos legais e regulamentares, a constituição e a 
cessação da relação de emprego público do pessoal docente especial-
mente contratado;

b) Praticar todos os atos administrativos inerentes aos concursos da 
carreira docente e de investigação, após a autorização de abertura de 
concurso e nomeação do júri pelo reitor;

c) Admitir os candidatos opositores a concursos de recrutamento do 
pessoal docente;

d) Autorizar o exercício de funções no âmbito dos regimes de mobi-
lidade previstos e regulados na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

e) Emitir certidões de curso, após o interessado fazer prova documental 
de que requereu a certidão de registo;

f) Conceder a dispensa de serviço docente a que se refere o n.º 5 do 
artigo 77.º do ECDU;

g) Conceder licenças, autorizar pedidos de equiparação a bolseiro, 
deslocações em serviço e demais dispensas de serviço;

h) Reconhecer os acidentes de serviço e as doenças profissionais e 
autorizar as respetivas despesas;

i) Autorizar as alterações orçamentais necessárias à boa execução 
do orçamento;

j) Homologar os resultados da avaliação de desempenho do pessoal do-
cente da respetiva Escola, nos termos da alínea l) do n.º 2 do artigo 74.º -A 
do ECDU;

k) Exercer o poder disciplinar sobre trabalhadores docentes, investi-
gadores e trabalhadores não docentes e não investigadores da respetiva 
Escola, nomear o respetivo instrutor e aplicar as penas de repreensão 
escrita, multa e suspensão;

l) Exercer o poder disciplinar sobre estudantes da Escola que dirige, 
nomear o respetivo instrutor e aplicar as penas previstas nas alíneas a) 
a d) do artigo 75.º do RJIES;

m) Autorizar o exercício de atividades em regime de acumulação;
n) Receber, tratar e despachar, de acordo com os critérios estabele-

cidos, os processos de mudança de curso, transferência, reingresso e 
concursos especiais de candidatura ao ensino superior, e sendo caso 
disso, na sequência do deferimento desses pedidos, ouvido o conselho 
científico, estabelecer para cada interessado um plano de integração 
curricular;

o) Autorizar a celebração de contratos de prestação de serviços, nas 
modalidades de tarefa e de avença.

2 — O exercício das competências ora delegadas, nos termos das 
alíneas k) e l) do n.º 1 do presente despacho, não dispensa o cumprimento 
do estabelecido no n.º 3 do artigo 27.º dos Estatutos da ULisboa.

3 — Atenta a circunstância de ao Vice -Reitor, Professor Doutor An-
tónio Maria Maciel de Castro Feijó, estarem cometidas as funções de 
coadjuvar o reitor no exercício do poder disciplinar, todos os procedi-
mentos inerentes à efetivação das competências delegadas nas alíneas k) 
e l) do n.º 1 do presente despacho decorrerão sob a sua supervisão.

4 — Tendo em conta o disposto no Despacho n.º 12015/2013, de 9 
de setembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 180, de 
18 de setembro de 2013, do Secretário de Estado do Ensino Superior, 
subdelego ainda no presidente do ISEG as competências que me foram 
delegadas para a prática dos atos enumerados nas alíneas seguintes, 
desde que, em todos os casos, esteja assegurada a prévia cabimentação 
orçamental:

a) Autorizar, em casos excecionais de representação e relativamente 
às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro do pessoal em exercício 
de funções na instituição, incluindo o próprio, e sempre que o respetivo 
vínculo jurídico de emprego o permita, que os encargos com alojamento 
e alimentação sejam satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não podendo, em qualquer caso, o abono de ajuda 
de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela em vigor, nos 
termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de 
julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, bem 
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como o alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, 
sem prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos 
termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, conjugado 
com o previsto no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

b) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo nesse caso lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de 
abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, e pelas 
Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, 
conjugado com o disposto no decreto -lei de execução orçamental e na 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

c) Proferir, fundamentadamente, o despacho de autorização a que se 
refere o n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 393 -B/99, de 2 de outubro, 
alterado pelos Decretos  -Leis n.os 64/2006, de 21 de março, e 88/2006, 
de 23 de maio;

d) Autorizar a contratação, o procedimento, a adjudicação e as des-
pesas inerentes a empreitadas de obras públicas, relativas à execução de 
planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, cujo valor global 
não ultrapasse o limite de € 20 000 000, com exclusão da aprovação de 
programas preliminares e de projetos de execução;

e) Autorizar a contratação, o procedimento, a adjudicação e as des-
pesas inerentes a empreitadas de obras públicas e locação e aquisição 
de bens e serviços, cujo valor global das mesmas não ultrapasse o 
limite de € 3.740.984 com exclusão da aprovação de programas preli-
minares e de projetos de execução para empreitadas de valor superior 
a € 2.500.000;

f) Autorizar, nos termos legais, o seguro de estudantes que, ao abrigo 
de acordos de cooperação internacional ou de outros instrumentos de 
intercâmbio no âmbito do ensino superior, se desloquem a Portugal 
ou estrangeiro, enquanto permanecerem em território nacional e ou 
estrangeiro;

g) Autorizar, nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, a prestação de trabalho suplementar, em 
circunstâncias excecionais e delimitadas no tempo;

h) Autorizar, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 
24 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
e pelas Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, o uso excecional do avião, desde que, cumulativamente, o 
seu uso seja considerado imprescindível e se revele mais económico do 
que qualquer outro meio de transporte.

5 — As adjudicações inerentes a empreitadas de obras públicas, 
efetuadas nos termos das alíneas d) e e) do n.º 4 do presente despacho, 
devem ser comunicadas, aquando da sua autorização, aos Serviços da 
Reitoria e à Direção -Geral de Planeamento e Gestão Financeira do 
Ministério da Educação e Ciência.

6 — Consideram -se ratificados os atos praticados pelo ora delegado 
desde o início do respetivo mandato.

2 de setembro de 2014. — O Reitor, António Cruz Serra.
208076862 

 Faculdade de Farmácia

Despacho (extrato) n.º 11440/2014
Por despacho n.º20/2013, datado de 16 de dezembro, da Diretora da 

Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa, foi autorizado o 
adicional ao contrato de trabalho em funções Públicas a termo resolutivo 
certo, nos seguintes termos e referente à docente:

Licenciada Sílvia Cristina Correia Cid, para exercer funções de As-
sistente Convidada, sem remuneração, para o Departamento de Sócio-
-Farmácia, com início a 1 de abril de 2013 e termina a 31 de março 
de 2015.

5 de setembro de 2014. — O Secretário -Coordenador, Alfredo Fer-
reira Moita.

208077048 

 Instituto Superior Técnico

Edital n.º 840/2014
1 — Está aberto, pelo prazo de 30 dias úteis (contados a partir da data 

de publicação do presente Edital) e perante o Instituto Superior Técnico 

da Universidade de Lisboa (IST), um concurso documental para recruta-
mento de um Professor Auxiliar, para exercer funções de investigação e 
ensino nas áreas disciplinares de Ambiente e Energia ou de Termofluidos 
e Tecnologias de Conversão de Energia do Departamento de Engenharia 
Mecânica do Instituto Superior Técnico e assim ocupar um posto de tra-
balho vago que se encontra previsto no mapa de pessoal em vigor no IST. 
Para além das funções a desempenhar no Departamento de Engenharia 
Mecânica, o Professor Auxiliar contratado deverá ainda desenvolver 
atividades de investigação numa das unidades de investigação do IST 
ou associadas deste Instituto. O local de trabalho do Professor Auxiliar 
a contratar situar-se-á em qualquer dos campus do IST, na Alameda, em 
Lisboa, ou no Taguspark, em Oeiras. O recrutado celebrará um contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na categoria 
para a qual foi aberto este concurso, com um período experimental de 
cinco anos. O concurso é especialmente dirigido a jovens doutorados de 
elevado potencial e capacidade de investigação que pretendam ingressar 
na base da carreira docente universitária.

2 — O presente concurso foi aberto por despacho de 5 de agosto, 
rege-se pelas disposições constantes dos Artigos 37.º a 51.º e 62.º-A, do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), na redação conferida 
pelo Decreto-Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, e do Regulamento Geral 
de Concursos para recrutamento de Professores Catedráticos, Associados 
e Auxiliares da Universidade Técnica de Lisboa (Regulamento) apro-
vado pelo Despacho n.º 10908/2010, de 17 de junho, com as alterações 
constantes do Despacho n.º 13071/2010, publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 156 de 12 de agosto.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 
Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.”

3 — Em conformidade com o artigo 41.º-A do ECDU, a titularidade 
do grau de doutor é condição necessária de admissibilidade a este con-
curso.

4 — As candidaturas são apresentadas através de requerimento diri-
gido ao Presidente do IST nos seguintes termos e condições:

4.1 — O requerimento deve conter necessariamente os seguintes 
elementos:

a) Identificação do concurso;
b) Identificação do candidato (nome, data de nascimento, nacionali-

dade e endereços postal e eletrónico);
c) Indicação da categoria e da instituição onde presta serviço docente, 

se aplicável;
d) Indicação dos graus detidos pelo candidato;
e) Declaração de honra de que são verdadeiros os elementos ou factos 

constantes da candidatura.

4.2 — O requerimento é acompanhado da seguinte documentação 
que deverá ser entregue em suporte digital (CD ou DVD):

a) Projeto científico-pedagógico (P) em formato eletrónico (pdf), 
descrevendo as atividades de investigação e de ensino que o candidato 
se propõe desenvolver durante o período experimental e evidenciando 
a sua contribuição para o desenvolvimento científico e pedagógico nas 
áreas disciplinares do concurso com o objetivo de promover e reforçar 
as atividades de ensino e investigação que nestas áreas disciplinares 
estão enquadradas na “Iniciativa em Energia do IST” nomeadamente: 
Programas internacionais de 2.º ciclo da KIC Innoenergy (SELECT; 
RENE; ENTECH); Programa Erasmus Mundus SELECT+ em Energy 
Pathways; Programa de doutoramento em Sistemas Sustentáveis de 
Energia; Linha de Energias Renováveis da Escola Doutoral da KIC 
Innoenergy; Programa de Formação Avançada em Sistemas Sustentáveis 
de Energia; Programa de Formação Avançada em Energias Renováveis 
Marinhas.

b) Curriculum vitae (CV) do candidato em formato eletrónico (pdf), 
organizado de forma a responder separadamente a cada uma das vertentes 
e critérios explicitados no n.º 10.2 deste Edital. Em particular, para cada 
publicação, devem ser indicados, quando disponíveis, o fator de impacto 
ISI e o número de citações (excluindo autocitações). O CV deve ainda 
indicar o conjunto de 5 (cinco) publicações selecionadas pelo candidato 
como as mais representativas e que se enquadrem no âmbito do Projeto 
científico-pedagógico pedido na alínea anterior. Esta seleção deve ser 
acompanhada de uma descrição justificativa sucinta em que o candidato 
explicita a sua contribuição.


